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3 — A média final referida no número anterior será obtida na es-
cala de 10 a 20, pelo cálculo da média aritmética das classificações, 
ponderada pelos créditos das unidades.»

Artigo 3.º
Regime de transição

Os alunos que frequentam o plano de estudos aprovado pelo Deliberação 
n.º 1244/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 181, de 19 
de Setembro de 2006, são integrados no plano de estudos fixado neste 
despacho de acordo com as regras aprovadas pelo Conselho Científico 
em 17 de Março de 2009, e constantes do anexo II a este despacho, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 4.º
Aplicação

Esta alteração do plano de estudos produz efeitos a partir do ano 
lectivo 2009 -2010.

21 de Julho de 2009. — O Presidente, Luís Antero Reto.

ANEXO I

Estrutura curricular do doutoramento
em Estudos Africanos

Área científica predominante: Estudos Africanos.
Duração do ciclo de estudos: 3 anos lectivos.

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Estudos africanos . . . . . . . . . . . . . . . EA 174 –
Métodos de pesquisa social  . . . . . . . MPS 6 –

Total. . . . . . . . . . . . . 180 –

 Observações

1 — A tese é registada e defendida numa das seguintes especialidades: 
Ambiente e Recursos Naturais; Desenvolvimento e Cooperação; Econo-
mia e Empresas; Educação e Desenvolvimento; Estruturas e Dinâmicas 
Sociais; Política e Relações Internacionais.

2 — Aos alunos que obtenham aproveitamento nas unidades curri-
culares do primeiro ano deste ciclo de estudos, à excepção do “Semi-
nário de projecto de investigação em estudos africanos”, no total de 
42 créditos (ECTS), é atribuído o Diploma de Estudos Avançados de 
3.º Ciclo em Sociologia (Third Cycle Advanced Postgraduate Diploma 
in African Studies). 

Número de créditos necessário à obtenção do grau: 180 créditos.
Áreas científicas e créditos, obrigatórios e optativos, que devem ser 

reunidos para a obtenção do grau: 

 Plano de estudos do doutoramento em Estudos Africanos

(Doctoral Studies in African Studies) 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto

1.º ano

Questões aprofundadas de epistemologia e metodologia das ciências so-
ciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MPS Semestral  . . . 150 18 (TP=16; OT=2) 6Advanced issues of epistemology and methodology of social sciences  . . .

Seminário teórico em estudos africanos I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Theoretical seminar in African studies I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário temático em estudos africanos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Thematic seminar in African studies I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário metodológico em estudos africanos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Methodological seminar in African studies I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário teórico em estudos africanos II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Theoretical seminar in African studies II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário temático em estudos africanos II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Thematic seminar in African studies II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário metodológico em estudos africanos II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
EA Semestral  . . . 150 18 (S=16; OT=2) 6Methodological seminar in African studies II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Seminário de projecto de investigação em estudos africanos  . . . . . . . . . 
EA Anual  . . . . . . 450 20 (S=16; OT=4) 18Research project seminar in african studies. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2.º e 3.º anos
Seminário doutoral de investigação em estudos africanos  . . . . . . . . . . . 

EA Bianual . . . . . 150 44 (S=40; OT=6) 6Doctoral research seminar in african studies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Tese em estudos africanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

EA Bianual . . . . . 2850 24 (OT=24) 114PhD thesis in african studies  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

 ANEXO II

Regime de transição

Regras gerais
Esta alteração do plano de estudos produz efeitos, gradualmente, 

a partir do ano lectivo de 2009 -2010, aplicando -se nesse ano apenas 
aos alunos inscritos no 1.º ano curricular e, nos anos seguintes, a todos 
os alunos. Os processos de integração são aprovados caso a caso pela 
Comissão Científica de Sociologia.

204989759 

 Edital n.º 776/2011
Torna -se público que, por meu despacho de 06 -07 -2011, se encontra 

aberto, pelo prazo de trinta dias úteis, a contar do dia imediato ao da 
publicação do presente Edital no Diário da República, concurso do-
cumental internacional de recrutamento, nas modalidades de contrato 
individual de trabalho ou de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para dois postos de trabalho para a categoria 
de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Finanças, do Departamento 
de Finanças do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º -A do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
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n.º 205/2009, de 31 de Agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
Maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Selecção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de Outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento dos postos de trabalho postos a concurso.

O perfil de serviço pretendido, de acordo com o artigo 12.º do Regu-
lamento de Prestação de Serviço Docente do ISCTE -IUL é o de docente 
com Perfil A, distribuindo -se a sua actividade, no primeiro ano, pelas 
componentes de ensino e investigação.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor na área de Finanças ou em especia-

lidade considerada adequada ao concurso;
2 — Possuir domínio da língua portuguesa falada e escrita, podendo 

o candidato vir a ser sujeito a provas específicas, no caso de não ser 
oriundo de países de língua oficial portuguesa.

II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas deverão ser entregues, pessoalmente, durante 

o horário normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e 
com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Unidade de Re-
cursos Humanos do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 
1649 -026, Lisboa.

2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE -Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 -026 Lisboa, Portugal
IV — Instrução da candidatura
A candidatura deve ser instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço electrónico e situação laboral presente.

2 — Documento comprovativo da titularidade do grau de doutor.
3 — Sete exemplares, impressos ou policopiados e um em formato 

electrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do candidato, com 
a indicação das obras e trabalhos efectuados e publicados, bem como 
da actividade pedagógica desenvolvida. O candidato deve assinalar 
quatro trabalhos e ou obras que considere mais representativos da acti-
vidade desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto. 
A apresentação do curriculum vitae pelos candidatos, deve observar o 
modelo disponível em:

http://www.iscte -iul.pt/servicos/outros_servicos/gabinete_de_apoio_
a_reitoria.aspx

4 — Dois exemplares impressos ou policopiados de cada um dos 
trabalhos mencionados no curriculum. O candidato pode também en-
tregar a totalidade ou parte dos trabalhos em formato electrónico não 
editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Bilhete de Identidade/ Cartão de Cidadão 
ou documento equivalente.

6 — Declaração de conhecimento do Regulamento do Serviço dos 
Docentes do ISCTE -IUL e do Regulamento de Avaliação de Desempe-
nho dos Docentes do ISCTE -IUL, publicados no Diário da República, 
2.ª série, n.º 212, de 2 de Novembro de 2010 (respectivamente, Despacho 
n.º 16622/2010 e Despacho n.º 16623/2010 do Reitor do ISCTE -IUL) 
e disponíveis em:

http://www.iscte -iul.pt/servicos/outros_servicos/gabinete_de_apoio_
a_reitoria.aspx

7 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

8 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos 
da posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de 
emprego público, bastando a declaração do candidato, sob compromisso 
de honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser apre-
sentados em língua portuguesa ou inglesa e devem ser devidamente 

autenticados pelas entidades emitentes. Os candidatos de nacionalidade 
estrangeira devem autenticar os documentos nas entidades emitentes e 
nos respectivos serviços consulares.

10 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos do 
presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado ou a apre-
sentação de documento falso determina a exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos 
candidatos dependerá da posse de currículo global que o júri considere 
revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área disciplinar 
para que é aberto o concurso.

VI — Método selecção e critérios de avaliação
1 — Aos candidatos aprovados em mérito absoluto será aplicado o 

método de selecção Avaliação Curricular de acordo com os critérios de 
avaliação definidos no ponto seguinte;

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos candidatos ao concurso terá por fundamento o mérito 

pedagógico e científico dos candidatos na área disciplinar de Finanças, 
tendo em consideração o perfil definido no presente edital e os seguintes 
factores:

A — Mérito científico (40 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1)Produção científica (20 %) — obras, projectos, livros, capítulos 

em livros, artigos em revistas científicas e em actas de reuniões de 
natureza científica (conferências, colóquios, congressos, seminários, 
jornadas, fóruns etc.); participação activa em eventos nacionais ou 
internacionais, organização de eventos científicos nacionais ou inter-
nacionais. Na avaliação deste parâmetro deve ser tida em consideração 
a quantidade, a originalidade e a diversidade da produção, a autonomia 
científica revelada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela 
comunidade científica (prémios ou outras formas de reconhecimento 
e distinção da comunidade científica, académica ou profissional) e o 
impacto da produção científica.

A -2)Projectos científicos (10 %) — participação em projectos científi-
cos, com financiamento nacional, internacional, público ou privado, bem 
como projectos não financiados. Na avaliação deste parâmetro deverá 
ser tida em consideração a quantidade, o grau de inserção do projecto 
(rede nacional ou internacional), o carácter competitivo do projecto 
em termos de financiamento, o contributo em termos de património e 
recursos para as estruturas de investigação e o tipo de envolvimento do 
investigador (coordenador ou participante).

A -3)Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, gestão científica de unidades orgânicas e de 
investigação, e coordenação de órgãos de gestão científica ou académica 
de institutos, escolas, departamentos e unidades de investigação. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração a duração 
da actividade e a amplitude da função.

A -4)Avaliação científica (5 %) — Participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projectos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração activa na edição, avalia-
ção e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das actividades.

B — Mérito pedagógico (50 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se -á em consideração os se-

guintes itens:
B -1)Actividade docente (25 %) — leccionação de unidades curricu-

lares, desempenho pedagógico, envolvimento na gestão das unidades 
curriculares (docente ou coordenador) e leccionação em universidades 
internacionais. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares leccionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico.

B -2)Inovação pedagógica (10 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da actividade pe-
dagógica de ciclos de estudo ou de outras actividades de ensino. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
natureza e diversidade das actividades.

B -3)Orientação (10 %) — orientação de dissertações, teses e de pro-
jectos de pós -doutoramento e da excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 



Diário da República, 2.ª série — N.º 152 — 9 de Agosto de 2011  32879

consideração o número e diversidade das orientações, com consideração 
das já concluídas e das em curso.

B -4)Publicações pedagógicas (5 %) — manuais pedagógicos ou outras 
publicações de âmbito pedagógico. Na avaliação deste parâmetro deverão 
ser tidas em consideração o número, a diversidade, a originalidade e o 
impacto (tiragem) das publicações.

C — Extensão universitária (5 %)
Na avaliação da participação em tarefas de extensão universitária 

ter -se -á em consideração os seguintes itens:
C -1) Prestações de serviços no âmbito da valorização económica e 

social do conhecimento.
C -2) Outras actividades relevantes para a investigação, designa-

damente serviço à comunidade no âmbito da organização, serviço de 
cooperação e consultadoria a outras instituições.

C -3) Os programas de formação contínua, de intercâmbio de experiên-
cias, cursos e seminários destinados à divulgação de conhecimentos.

D — Serviço à Instituição (5 %)
Na avaliação da participação em órgãos universitários ter -se -á em 

consideração o seguinte item:
A realização de actividades resultantes da participação em órgãos 

de gestão universitária, promoção da instituição, comissões ad hoc, 
recrutamento de novos alunos e demais actividades para o regular fun-
cionamento das instituições de ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os candidatos são classificados na escala inteira de 0 a 100 em cada 

indicador de avaliação. A classificação final é a soma ponderada, por 
parâmetro, das classificações obtidas em todos os indicadores. Em caso 
de empate, atribui -se o dobro do valor à classificação obtida no parâmetro 
dominante no perfil do serviço docente em que é feita a candidatura. 
Caso persista o empate, procede -se à divisão da classificação obtida pelo 
número de anos após a conclusão do doutoramento. Sempre que esteja 
em causa um empate entre candidatos classificados em primeiro lugar, 
pode o júri decidir proceder ao desempate através de audição pública 
desses candidatos, nos termos do n.º 4.

4 — Audições Públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de au-

dições públicas dos candidatos admitidos, as quais, a realizarem -se, 
obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento de 
Recrutamento, Selecção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE -IUL.

VII — Constituição do Júri
O júri é presidido pelo Doutor Francisco António Bucho Cercas, 

professor associado com agregação, do ISCTE — IUL e constituído 
pelos seguintes professores, que no entendimento do Conselho Cien-
tífico do ISCTE -IUL, pertencem à área disciplinar para que é aberto 
o concurso.

Vogais:
Doutora Clara Patrícia Costa Raposo, Professora Catedrática do 

Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa;

Doutor João Manuel Amaro de Matos, Professor Associado da Fa-
culdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;

Doutora Maria do Céu Ribeiro Cortez, Professora Associada da Uni-
versidade do Minho;

Doutor António Sarmento Gomes Mota, Professor Catedrático do 
ISCTE -IUL;

Doutor João Pedro Vidal Nunes, Professor Associado com agregação 
do ISCTE -IUL.

VIII — Das listas de candidatos admitidos e excluídos bem como 
das listas de classificação final e ordenação dos candidatos será dado 
conhecimento aos interessados mediante afixação na vitrine da Unidade 
de Recursos Humanos do ISCTE -IUL e notificação através de endereço 
electrónico.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos candidatos na 
Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 de Agosto de 2011. — O Reitor, Luís Antero Reto.
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 ORDEM DOS ENGENHEIROS

Regulamento n.º 480/2011

Regulamento de Admissão e Qualificação (RAQ)
Aprovado na Assembleia de Representantes extraordinária de 2 e 9 

de Julho de 2011 — Projecto de alteração

Preâmbulo
O Regulamento de Admissão e Qualificação (RAQ) data de 1993, e, 

embora alterado em 1999, 2001, 2002 e 2006, mantém a mesma filosofia 
inicial, que correspondia à legislação do ensino superior e, em parte, à 
legislação de incidência profissional então vigentes.

Entretanto, com a reforma do ensino superior (Processo de Bolonha), 
que já se encontra em pleno vigor, verificou -se uma reformulação de toda 
a estrutura daquele nível de ensino, tendo sido alterada a Lei de Bases do 
Sistema Educativo (2005), que reduziu de 4 para 3 os graus académicos 
atribuídos em Portugal, que passaram a ser os de licenciado, mestre e 
doutor, tendo sido suprimido o grau de bacharel, e foram instituídos 
novos regimes jurídicos dos graus e diplomas (2006) e de avaliação do 
ensino superior (2007).

A 5 de Novembro de 2007, foi publicado o Decreto -Lei n.º 369/2007, 
que instituiu a Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 
(A3ES), a quem foi atribuída a avaliação e acreditação das instituições 
de ensino superior e dos seus ciclos de estudo, ficando todas as insti-
tuições do ensino superior sujeitas aos procedimentos de avaliação e 
da acreditação da A3ES.

O mesmo diploma “interdita a qualquer entidade que não a Agência a 
acreditação, para efeitos profissionais, de qualquer instituição de ensino 
superior ou ciclo de estudos”, ficando, deste modo, a OE, legalmente im-
possibilitada de prosseguir com os procedimentos de acreditação inicia-
dos em 1995, para efeitos de dispensa das provas de admissão à Ordem.

Foi também publicada a Lei n.º 9/2009, de 4 de Março, que transpôs 
para o direito interno a Directiva n.º 2005/36/CE, de 7 de Setembro, rela-
tiva ao reconhecimento das qualificações profissionais, não fazendo, no 
entanto, o RAQ qualquer referência às admissões de cidadãos oriundos 
da UE e de outros países estrangeiros.

Por outro lado, nos últimos anos, a legislação relativa à actividade pro-
fissional em Engenharia foi objecto de relevantes modificações, que têm 
incidência quer na admissão de membros, quer na atribuição de graus e níveis 
de qualificação profissional. Cite -se, pela sua abrangência, a Lei n.º 31/2009, 
de 3 de Julho e a Portaria n.º 1379/2009, de 30 de Outubro, relativas à qua-
lificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e 
subscrição de projectos, pela fiscalização de obra e pela direcção de obra.

Ora o RAQ de 1993 está desadequado das novas realidades legisla-
tivas quer do ensino superior quer da actividade profissional, pelo que, 
tinha de ser revisto.

Com a presente revisão do RAQ, dá -se -lhe uma nova estrutura, 
extingue -se o sistema de acreditação de cursos para efeitos de dispensa de 
provas de admissão, tenta -se colmatar algumas lacunas existentes e clari-
ficar o acesso à OE dos licenciados, mestres e doutores em Engenharia, e 
as condições de atribuição de graus e níveis de qualificação profissional.

Todas as candidaturas à admissão como membros efectivos e estagi-
ários estão sujeitas a avaliação prévia por júri de provas de admissão, 
que as analisará individualmente.

Os candidatos a membro efectivo agrupam -se em graus de qualifi-
cação consoante os seus currículos, tentando -se corresponder à mais 
recente legislação e regulamentação nacional sobre o ensino superior e 
qualificações profissionais, bem como às recomendações europeias e 
de organizações internacionais.

Assim, nos termos conjugados da alínea e), do n.º 5, do artigo 23.º 
e do artigo 78.º do Estatuto da Ordem dos Engenheiros, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 119/92, de 30 de Junho, a Assembleia de Representantes 
reunida em Lisboa, na Sede da Região Sul da Ordem, a 2 e a 9 de Julho 
de 2011, delibera aprovar a revisão do Regulamento de Admissão e 
Qualificação com o articulado seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento tem por objecto definir as condições 
de admissão de membro da Ordem dos Engenheiros (OE) nas diversas 
categorias, bem como de atribuição de graus e de níveis de qualificação 
profissional.




